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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFESSORES SUBSTITUTOS  

EDITAL Nº 01/2021/CAMPUS UMIRIM-IFCE 
REGIME DE TRABALHO – 40H SUBSTITUTO 

 
ANEXO I – RELAÇÃO DAS VAGAS 

ÁREA SUBÁREA HABILITAÇÕES TOTAL 
DE 

VAGA
S 

DISTRIBUIÇÃO 
DAS VAGAS 

LETRAS 
LÍNGUA 

ESPANHOLA  

● LICENCIATURA EM LETRAS COM 
HABILITAÇÃO EM PORTUGUÊS E 
ESPANHOL; 

● LICENCIATURA EM LETRAS COM 
HABILITAÇÃO EM LÍNGUA 
ESPANHOLA; 

● LICENCIATURA EM LETRAS COM 
HABILITAÇÃO EM 
PORTUGUÊS-ESPANHOL-LITERA
TURA. 

1 
1AC 
0 N 

0 PCD 

LETRAS 
LÍNGUA 

PORTUGUESA  

● LICENCIATURA EM LETRAS; 
● BACHARELADO EM LETRAS; 
● BACHARELADO EM LETRAS - 

PORTUGUÊS; 
● LICENCIATURA EM LETRAS COM 

HABILITAÇÃO EM PORTUGUÊS E 
ESPANHOL; 

● BACHARELADO EM LETRAS - 
PORTUGUÊS - ESPANHOL 
-LITERATURA; 

● BACHARELADO EM LETRAS - 
PORTUGUÊS - INGLÊS; 

● BACHARELADO EM LETRAS - 
PORTUGUÊS - ESPANHOL; 

● BACHARELADO EM LETRAS - 
PORTUGUÊS - FRANCÊS; 

● BACHARELADO EM LETRAS - 
PORTUGUÊS - ITALIANO; 

● BACHARELADO EM LETRAS - 
PORTUGUÊS - LATIM; 

 

1 
1AC 
0 N 

0 PCD 

CIÊNCIA DA 
COMPUTAÇÃ

O 

TEORIA DA 
COMPUTAÇÃO 

● LICENCIATURA EM CIÊNCIAS DA 
COMPUTAÇÃO; 

● ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO; 
● BACHARELADO EM CIÊNCIAS DA 

COMPUTAÇÃO; 
● BACHARELADO EM 

COMPUTAÇÃO; 
● BACHARELADO EM 

INFORMÁTICA; 
● LICENCIATURA EM 

COMPUTAÇÃO; 

1 
1AC 
0 N 

0 PCD 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFESSORES SUBSTITUTOS  

EDITAL Nº 01/2021/CAMPUS UMIRIM-IFCE 
REGIME DE TRABALHO – 40H SUBSTITUTO 

 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

ÁREA SUBÁREA CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

LETRAS LÍNGUA ESPANHOLA  

1. Artículo: Forma y Uso; 
2. Adjetivo Posesivo: Uso y casos de apócope; 
3. Sustantivo:Género; Número; 
4. Pronombres complementos Directo e Indirecto: forma y 

uso; 
5. Pretérito Perfecto: Forma y uso; 
6. Acentuación: Reglas generales; Casos especiales; 
7. Cervantes y su obra: “Don Quijote de La Mancha; 
8. Modo Imperativo: forma y uso; 
9. Siglo XV (Transición al Renacimiento): Celestina; 
10. Verbo de irregularidad común tiempo Presente 

Indicativo; 

LETRAS 
LÍNGUA 

PORTUGUESA 

1. Literatura Brasileira: escolas e seus estilos; 
2. Aspectos de morfossintaxe: classe de palavras e funções 

sintáticas; 
3. Funções da linguagem; 
4. Estruturalismo, gerativismo e funcionalismo em 

Linguística; 
5. Aspectos semânticos e lexicografia: sinonímia, 

antonímia, homofonia, homonímia, homografia e 
paronímia; 

6. Aspectos textuais e Gêneros textuais: Texto, Discurso e 
Pragmática; 

7. Aspectos fonéticos em Língua Portuguesa: segmental e 
suprassegmental; 

8. Teoria e crítica literária: o processo de criação e análise 
do texto literário; 

9. Literatura em Língua Portuguesa e Afrobrasilusa: 
escolas e seus estilos; 

10.Figuras de linguagem; 

CIÊNCIA DA 
COMPUTAÇÃO 

TEORIA DA 
COMPUTAÇÃO 

1. Análise Semântica. Geração de Código. Otimização de 
Código. Bibliotecas e Compilação em Separado.; 

2. A Regra de Bayes. Conjuntos e Lógica Fuzzy. 
Aprendizado de Máquina. Aprendizado Indutivo. Árvores 
de Decisão, Redes Neurais e Algoritmos Genéticos. ; 

3. Análise Léxica e Sintática. Tabelas de Símbolos. 
Esquemas de Tradução. Ambientes de Tempo de 
Execução. Representação Intermediária. ; 

4. Plataformas para Multimídia. Áudio: Representação 
Digital. Imagens: Dispositivos Gráficos, Processamento. 
Vídeo: Interfaces, Processamento. Animação.; 

5. Medidas de Complexidade, Análise Assintótica de 
Limites de Complexidade, Técnicas de Prova de Cotas 
Inferiores. Notação Big O, Little o, Omega; 

6. Autômatos de Estados Finitos Determinístico e não 
Deterministico. Autômatos de Pilha. Máquina de Turing. 
Hierarquia de Chomsky.; 
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7. Tese de Church. Problemas Indecidíveis. Teorema da 
Incompletude de Godel. Classes de Problemas P, NP, 
NPCompleto e NP-Difícil.; 

8. Problemas intratáveis. Busca em Largura e 
Profundidade. Algoritmos do Menor Caminho. Árvore 
Geradora. Ordenação Topológica.; 

9. Busca como Maximização de Função. Grafos And/Or. 
Esquemas para Representação do Conhecimento: 
Lógicos, em Rede, Estruturados, Prodedurais. ; 

10. Agentes Inteligentes. Resolução de Problemas como 
Busca. Estratégias de Busca, Busca Cega e Busca 
Heurística.; 



 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFESSORES SUBSTITUTOS  

EDITAL Nº 01/2021/CAMPUS UMIRIM-IFCE 
REGIME DE TRABALHO – 40H SUBSTITUTO 

 
ANEXO III – TEMA DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO 

 

 
 
 
 

 
 

CÓDIGO SUBÁREA TEMA SORTEADO 

78.02.12.00-99 LÍNGUA ESPANHOLA 

7. Cervantes y su obra: “Don Quijote de La Mancha; 

 

78.02.01.00-8 LÍNGUA PORTUGUESA 

2. Aspectos de morfossintaxe: classe de palavras e 
funções sintáticas; 

 

71.03.01.00-3 
TEORIA DA 

COMPUTAÇÃO 

5. Medidas de Complexidade, Análise Assintótica de 
Limites de Complexidade, Técnicas de Prova de Cotas 
Inferiores. Notação Big O, Little o, Omega; 

 



 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO 

EDITAL Nº 1/2021 DG-UMI/UMIRIM-IFCE 

Anexo IV - Do Cronograma 
 

ATIVIDADE PERÍODO 
Período de Impugnação do edital 04/02/2021 

Resultado dos pedidos de impugnação 05/02/2021 

Período de inscrições 08 a 17/02/2021 

Período de solicitação de atendimento diferenciado 08 a 17/02/2021 

Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição 08 e 09/02/2021 

Divulgação do resultado dos pedidos de isenção 10/02/2021 

Período de recurso contra o indeferimento do pedido de isenção 11/02/2021 

Resultado dos recursos do pedido de isenção 12/02/2021 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 18/02/2021 

Divulgação do resultado dos pedidos de atendimento diferenciado 22/02/2021 

Divulgação das inscrições deferidas 22/02/2021 

Período de recurso contra o indeferimento de inscrição 23/02/2021 

Período de recurso contra o indeferimento dos pedidos de atendimento diferenciado 23/02/2021  

Resultado dos recursos contra indeferimento de inscrição 24/02/2021 

Resultado dos recursos contra indeferimento dos pedidos de atendimento diferenciado 24/02/2021 

Período para impugnação das bancas examinadoras 25/02/2021 

Divulgação da análise dos pedidos de impugnação das bancas examinadoras 26/02/2021 

Divulgação do calendário da Prova de Desempenho Didático 01/03/2021 

Período previsto para realização da Prova de Desempenho Didático 08 a 12/03/2021 

Divulgação do resultado provisório das Provas de Desempenho Didático e de Títulos 16/03/2021 

Período de recurso contra resultado provisório das Provas de Desempenho Didático e de Títulos 17/03/2021  

Resultado dos recursos contra a Prova de Desempenho Didático e de Títulos 22/03/2021 

Divulgação do Resultado Final 23/03/2021 

Homologação do Resultado Final 24/03/2021 

 



 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO 

EDITAL Nº 1/2021 DG-UMI/UMIRIM - IFCE 

Anexo V 

TABELA REMUNERATÓRIA 
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ANEXO VI – PLANO DE AULA 

 

EDITAL Nº 01/2021 DG-UMI/UMIRIM-IFCE 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES SUBSTITUTOS  

 

PLANO DE AULA 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Subárea: Tema: Aula em nível de graduação 
 

 

Data: 
/            / 

Horário:  
de           às 

Candidato: 

 

2. PLANO 
Objetivos: Conteúdo programático: Recursos: 
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Rua Carlos Antonio Sales, S/N – Bairro: Floresta – Umirim - CE 

CEP: 62660-000 Fone: (85) 3364-4516 

3. PROCEDIMENTOS 
 
INTRODUÇÃO: DESENVOLVIMENTO: CONCLUSÃO: 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4. AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM: 
 
 
 
 
 
 
 
 
5. INDICAÇÕES BIBLIOGRÁFICAS: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



1 

Rua Carlos Antonio Sales, S/N – Bairro: Floresta – Umirim - CE 

CEP: 62660-000 Fone: (85) 3364-4516 

ANEXO VII 

FORMULÁRIO DA ENTREGA DE TÍTULOS 
 

EDITAL Nº 01/2021 DG-UMI/UMIRIM-IFCE 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES SUBSTITUTOS  
 

NOME DO CANDIDATO _________________________________________________________ 
SUBÁREA ____________________________________________CÓDIGO: _______________ 
 

O candidato deve observar as normas da Prova de Títulos estabelecidas no Edital. 
LEGENDA MARCAR 

COM "X" 
Graduação Diploma de graduação, cópia autenticada em cartório; 

 

 
 
 
 

Doutorado 

a) Cópia, autenticada em cartório ou por servidor indicado pela comissão 
coordenadora, desde que acompanhado do original para verificação, do 
diploma de Curso de Doutorado, recomendado pela CAPES e 
reconhecidos pelo Conselho Nacional de Educação – CNE/MEC, na área 
de conhecimento, objeto do concurso, ministrado por Instituição de Ensino 
Superior e, quando estrangeiro, devidamente revalidado, 24 (vinte e 
quatro) pontos; ou 

 

b) Cópia, autenticada em cartório ou por servidor indicado pela comissão 
coordenadora, desde que acompanhado do original para verificação, do 
diploma de Curso de Doutorado, recomendado pela CAPES e 
reconhecidos pelo Conselho Nacional de Educação – CNE/MEC, em 
qualquer área de conhecimento, objeto do Processo Seletivo, ministrado 
por Instituição de Ensino Superior e, quando estrangeiro, devidamente 
revalidado, 20 (vinte) pontos; 

 

 
 
 
 
 
Mestrado 

c) Cópia, autenticada em cartório ou por servidor indicado pela comissão 
coordenadora, desde que acompanhado do original para verificação, do 
diploma de Curso de Mestrado recomendado pela CAPES e 
reconhecidos pelo Conselho Nacional de Educação – CNE/MEC, na 
área de conhecimento, objeto do Processo Seletivo, ministrado por 
Instituição de Ensino Superior e, quando estrangeiro, devidamente 
revalidado, 18 (dezoito) pontos; ou 

 

d) Cópia, autenticada em cartório ou por servidor indicado pela comissão 
coordenadora, desde que acompanhado do original para verificação, do 
diploma de Curso de Mestrado recomendado pela CAPES e 
reconhecidos pelo Conselho Nacional de Educação – CNE/MEC, em 
qualquer área de conhecimento, objeto do Processo Seletivo, ministrado 
por Instituição de Ensino Superior e, quando estrangeiro, devidamente 
revalidado, 14 (quatorze) pontos; 

 

 
 
 

 

 
Especialização 

e) Cópia, autenticada em cartório ou por servidor indicado pela comissão 
coordenadora, desde que acompanhado do original para verificação, do 
certificado de Curso de Especialização, em nível de Pós- Graduação lato 

sensu, na área de conhecimento, objeto do Processo Seletivo, 
ministrado por Instituição de Ensino Superior e, quando estrangeiro, 
devidamente revalidado, 8 (oito) pontos; ou 

 

f) Cópia, autenticada em cartório ou por servidor indicado pela comissão 
coordenadora, desde que acompanhado do original para verificação, do 
certificado de Curso de Especialização, em nível de Pós- Graduação lato 

sensu, em qualquer área de conhecimento, objeto do Processo Seletivo, 
ministrado por Instituição de Ensino Superior e, quando estrangeiro, 
devidamente revalidado, 4 (quatro) pontos; 

 

 
Exercício do 
magistério 

 

g) Cópias, autenticadas em cartório ou por servidor indicado pela 
comissão coordenadora, desde que acompanhado do original para 
verificação, dos documentos que comprovem o exercício do magistério 
em instituições de ensino público ou privado, por ano ou fração superior 
a seis meses, equivalente a 4 (quatro) pontos por cada ano, até o limite 
de 40 (quarenta) pontos, contados a partir da data  da graduação; 
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Rua Carlos Antonio Sales, S/N – Bairro: Floresta – Umirim - CE 

CEP: 62660-000 Fone: (85) 3364-4516 

 
Exercício 
técnico-
profissional 

h) Cópias, autenticadas em cartório ou por servidor indicado pela 
comissão coordenadora, desde que acompanhado do original para 
verificação, dos documentos que comprovem o exercício 
especificamente técnico-profissional na área de conhecimento, objeto do 
Processo Seletivo, por ano ou fração superior a seis meses, equivalente 
a 2 (dois) pontos por cada ano, até o limite de 10 (dez) pontos, contados 
a partir da data da graduação; 

 

Declaro, para fins de Prova de Títulos, que neste caderno os títulos encontram-se relacionados 
e organizados seguindo rigorosamente a ordem prevista no subitem 6.3.22 do citado Edital 
regulador do certame: 

I. TITULAÇÃO ACADÊMICA Folhas: ______ a ______. 

II. ATIVIDADES DE MAGISTÉRIO Folhas: ______ a ______. 

III. ATIVIDADES TÉCNICO-PROFISSIONAIS Folhas: ______ a ______. 

IV. DIPLOMA DE GRADUAÇÃO  Folha: ______. 

 
DATA: 
 ____/____/______.  

Assinatura do CANDIDATO: 
_____________________________________________________ 

 
DATA: 
 ____/____/______.  

Assinatura de membro da Comissão Coordenadora: 
_____________________________________________________ 
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ANEXO VIII 
ORIENTAÇÕES - PLANO SANITÁRIO DE CONTINGÊNCIA DA COVID-19 

 
 

Todos os candidatos, bem como a equipe de aplicação, ficam obrigados a observar e respeitar 

todos os protocolos consignados nessas orientações.  

 

Os espaços de aplicação da prova de desempenho didático, devem ser organizados de forma a 

manter um distanciamento superior ou igual a 1,5 metro entre os candidatos presentes ao 

concurso.  

 

O candidato não deve comparecer ao local de prova caso esteja com febre ou qualquer sintoma 

gripal ou caso tenha tido contato próximo com indivíduo com diagnóstico de COVID-19 nos 

últimos 14 dias. 

 

O ingresso aos locais de prova só será permitido, em horário marcado, obrigatoriamente, 

mediante o uso de máscaras de proteção individual e cada candidato deve portar uma máscara 

reserva acondicionada em embalagem transparente.  

 

O candidato deverá, obrigatoriamente, permanecer de máscara durante todo o período de 

realização das provas, retirando a máscara apenas para ingestão de água, sucos e similares.  

 

Os candidatos poderão entrar no local de aplicação portando seus próprios frascos, 

preferencialmente de material transparente, contendo álcool em gel ou outros antissépticos 

para as mãos.  

 

Todos os locais de prova, deverão dispor, de forma visível, das devidas marcações de 

distanciamento fixadas no piso.  

 

Em cada entrada de local de prova e em todas as salas de aplicação de prova deverá ser ofertado 

álcool em gel a 70% para utilização por parte da banca de avaliação e dos candidatos.  

 

O bebedouro do local de prova deve ser interditado no dia da aplicação da prova.  

 

Portanto, para ingerir água dentro do local de prova, os candidatos deverão portar garrafas 

individuais, preferencialmente transparentes, e não compartilhadas.  

 

Não haverá impedimento para a utilização de salas de aplicação de prova climatizadas. 

Entretanto, deve-se priorizar o uso das salas de aplicação de prova não climatizadas e arejadas.  

 



Durante a realização do certame, haverá sinalização visual nos locais de provas com orientações 

sobre segurança sanitária: distanciamento social, uso de máscara de proteção facial, 

higienização das mãos com álcool em gel a 70%, lavagem simples das mãos e etiqueta 

respiratória.  

 

Após a realização de sua prova de desempenho didático o candidato deve se retirar do local de 

prova, evitando permanência e aglomeração nas entradas e áreas comuns do Campus Caucaia.  

 

 

DIREÇÃO GERAL 
IFCE – CAMPUS DE UMIRIM 


